                        LEI Nº 5.503 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004
Altera a redação do art. 1º e do parágrafo único do art. 6º da Lei nº 5.105, de 05 de dezembro de 2001

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 5.105 de 05 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. A gratificação de Produtividade Fiscal – GPF é atribuída aos servidores efetivos, ocupantes dos cargos das carreiras de Fiscal Tributário, Fiscal Sanitário, Fiscal de Obras, Fiscal de Posturas e Fiscal de Meio Ambiente”.

Art. 2º O parágrafo único do art. 6º da Lei 5.105/2001, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 6º [.....]

Parágrafo único. Será devido o pagamento da GPF ao servidor que estiver em gozo de férias-prêmio”.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2005.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 2004, 115º ano da República e 136º do Município.

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal.
